
ESTADO DA BANIA 
PREFEITUR4 MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

stn centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.150400. 

ruocisso Alr.1111:114T115T1 r N°1117/2023 
DISPENSA 
CON1 R sTO N," 056/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
LOCATÁRIO, A PREFEITURA DE SANTA RITA 

DE CÁSSIAJBA, DO OUTRO, COMO LOCADOR, A 
SRA. DIVINA PASTORA CORREIA DE SOUZA. 

Pelo pre*Ctl tkiliCtliú particular de Contrato de Locação. que entre si fazem, de um lado como 

LOCATAR10 Prefigura Municipal de Santa Rita de Cássia/13A, com a sede na Travessa 

Professora flideti,i, sai', banto Centro, Santa Rita de Cássia/BA, CEP 47.150.000, inscrita no CNP; 
,,b o No :3. Sind.'1i ;') representado pelo Excelentissimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. 

José Benedito Racha Aragão. CRO 2652 - BA, CPF n°, 207.067.153-49 e do outro, a Sra. Divina 

Pastora Correia de SOU ia. hasiteira, casada, portadora do RG sob o n° M608647, SSP/MG, inseria 

no CPI; soo o : tt .034.2 L53, residente e domiciliado no Q SIIIN Qt- 14, conjunto 5, sin", eaS3 
il.). setor de habitnde. individuais, Brasilia/DF, CEP: 71.530450, doravante denominada 

1,0CAL:;.;kiti,„ tcry: C.21r2 ,iiii.;n1d0 o presente TERMO DE CONTRATO, submetendo as partes aos 

preceitos legais em observara:ia ás disposições da Lei n°8.245 de 18 de outubro de 1991 instituídos 

pela Lei tr" 8_666, de 21/06/93. e as Clausulas e condições a seguir enunciadas. 

(:l.AUSt

hste i en no de ( orar 
bairro ( entro, Santa 
Psicosimi APS 

RA DO OBJETO 

corno objeto a locação de imóvel situado na Rua Castro Alves, re 315, 
na de Cássia/BA, para abrigar as instalações do Centro de Atenção 

CLAUSE ,A SEGUNDA —DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

() presente 'remiu de Contrato 6 formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8,666, 
de 1993 o qual imuniza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento 
das lin:Idades predirias da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem c sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avahnçâo prévia". 

CLÃ USUI Á TERCEIRA -DO PREÇO 

1•1 - Salor Global de RS 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que o valor de RS 
1300,410 III mil e quinhentos reais) mensais. 

CLÁUStL (/1 tk F\: DA VIGENCIA 

O 'mai", a t inido fela vig&ncia de 12 (,doze) meses, contados destas assinatura. 

ClÁUSULA QUINIA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

man centro de Santa Rita de Catala-Ba CEP: 47.150-000. 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

• i. "idadeO 02 t}0i fundo Municipal de Saúde 
• ,vivid Ide 0(30! 103.2.022 - Manutenção das Açõesdo Fundo Municipal de Saúde 

..Jot. 3.3.9036.00 - Outros Serviços Pessoa Fisica. 

• Fonte. "`Uli lOte. RCCUTSOS não Vinculados de Impastes - despesas com ações e serviços 
onblic de Sande 

ct.Átstii: SEXTA - DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

6.; 01.14(7.1140R obriga-se a: 
6.11 fumegar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
obscr eine itt das ropecilicações de sua proposta; 

6.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
turidica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, matar os 
esclarecimentos cabiveis. inclusive com ajuntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte do LOCATÁRIO; 

6.1.3 iarantii, durante o !empo da locação, o pacificadousO  imóvel; 

6.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

6.1.5. Responder pclu vicios ou defeitos anteriores à locação; 

6.1.6 Auxiliar o LOt'ATARIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da visto' ia; 

6.1.7. Fornccer - " 0 recibo discriminando as importincias pagas, vedada a quitação 
genérica, 

6. 1 lr Pagar ao nanas, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de maneiem; como: 

de te 11 os que interessem à estrutura integral do imóvel; 

ti. Oh, as destinadas a repor as condições de habitabilidadc do imóvel; 

c. lndviiíiuçôe. iiaballiiono e previdenciskias pela dispensa de empregados, ocorridas em data 
anterior o inicio da locação; 

Innen:ti. em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de hidniulico e a rede 



PREFEI
ESTADO DA BANIA 

RA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trzynsa Papfersçaf ~O, siri centro do Santa RIU de t'—'-  qa CEP: 41.150-400. 

SI 

6.1 10 Manter. durante a vigiMcia da contrato, todas as condições de habilitação e 
qual; fisacara exigidas no prorrogas de dispensa de licitação; 

6. i .1 1 informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na tiodatidade do imóvel, inc 
com a apresentação da documentação commpondente, 

Ul.Át sri3. SEI INIA: 1/05 DEVERES E RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO 

7.1 0 LOCATÁRIO obriga-se a: 

; Pagar o ak;gtiel e OS encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
tem, trato; 

7. 1.2, Servir-st do imóvel para o uso convencionado ou presumido, campeava.' com a natureza 
deste e com O fini a que se desrma, devendo conserve-10 como se seu fosse 

7 1 3 Realraar s isreau do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação .0541 

do estado Lb imóvel. rapando constar do Termo de Vistoria OS eventuais defeitos existentes; 

7.1.4. Restituir o imóvel, linda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes , e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 

7 I 5. Comunicara LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 
as eventuais turbações de terceiros; 

7. 1 .6 Consentir catn a tealização de tepalos Ufgentes„ a cargo do TOCADOR. 
Luc:ATARI() o direito ao abatimento proporcional do alaguei, caso os reparos 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n°8.245. de 1991; 

i 7. ketdi:ar o imediato reparo dos danos verificados 
pros. oçados por seus agentes, funcionários ou visitantes nutri 

assegurado o 
mais de dm 

I. ou nas suas irtS 

7. 1.8 "srao ruo:Mica rama externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
eScrito do LOCADOR; 

7,1.9 Pagar as despesas ordinárias da casa, entendidas como aquelas necessárias à sua 
iniiiiinigraçãii. como: 

a. i Oti,uSlO de ,190,1 e 

ti- É inipt , conservação pintura das instalações e dependências; 

c. Manuicoção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicas e elétricos.; 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

P.erniso,.a schen" sin centro do Santa Rita de C/mala-Ra CEP: 47.150400. 

7,1 10 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
eombehe, dia e hoo. bem corno admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prosista ao en lett 27 da Lei n" 8,245. de 1991: 

CIÁI St IA OITAVA DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

8.1. As bui:imunes necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
t.O('APOR. begn corno as ateis, desde que autorizadas, serão indenizáveis c permitem o exercido do 
direito de retençao, de acordo como artigo 35 da Lei n• 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código 
Civil 

8.1.1 O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispensáveoao desempenho das suas atividades. 

qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como Roupeiro, amtários c etc., 
poderait ser n,iiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel Meado, entretanto, ser devolvido com OS 

seus respectivos acessOlfOS, 

OlÁli St IA NON; - DO PAGAMENTO 

9,1, O idigdmenio do aieguel será efetuado mensalmente, até 5" QUINTO dia útil do más 
subseti oci, te :o vencido. 

9.1.1 ( ;i anlcçcdônciti rainuna não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis da data da apresentação do recibo Imitido ou documento de cobrança 
correspondente pelo LOCADOR, 

9.1.2. O; piganientos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 1(5 
18 000,00 dc,oiio mil reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5', § 30, da Lei rip 8.666, de 1993. 

97. ti pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

9.1 n.skeiffin erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação. ou. ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o D012 pawidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o Prazo para Pagamento 

.2p0:,, a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Mus para a 
I OCATÁ I A. 

cat. Amos do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de :consulta cli 
regularidade di cadastrtumento do LOCADOR especialmente quanto à regularidade fiscal, 
seu resui:àd , .‘3‘presu., autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. O pdatoticuto ser efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou Por outro COM:1“, • ui agrou' 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

reanima /3/4 •Inna aasss, sin minto da Santa Rita da Ciada* CEP: 47.1150400 

previiiiii na legislação vigente, 

considemdd como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

(ik tl,I210 não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
1,00:k DOR. que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

a,cs de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 
de autua forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

LOCAT ARO. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a api; da seguinte fórmula: 

EM 1 N x VP, sendo: 

EM - llacasues moratorios; 

N Manem de dias entre a data prevista pata o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VI'= Valor da parcela a ser paga. 

= indiee de compensação financeira a 0,00016433, im apurado: 

l= (R) 

365 

1 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CIAM! DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACAO 

10 1.1 O ;Livo de vigencia do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de 16 de 
janeiro de 2022 e encerramento em 31 de dezembro de 2022, nos tertnos do artigo 30 da Lei n• 
8.245, de 1V91, podendo, por interesse da Administração, ser pmrrogado por períodos sucessivos, 
conforme pres. tsto no Artigo 57 e seus Incisos e parágrafos da Lei Federal 8466/93, bem corno o 
Artigo tc; flcisot, e Parágrafos da mesma Lei. 

10.1.2 Lis ermos financeiros contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Feias}, precedido de vistoria do imóvel. 

A pi orioguçao de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

10.1,3 aso irio tenha mu:Teme na prorrogação, o LOCADOR devera enviar comunicação estrita au 
LOCA tAtUo. com antecedi:meia mínima dc 30 (hiato) dias da data do término da vigência do 
contrato. .uti snia de aplicação das sanções cabíveis por deseumprimento dc dever contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 Ele contrato conttnuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 
lorrna do angu 8' da Lei ir 8.245, de 1991. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

T ravym ~Iam ~na, min centro de Santa Rita da Citssia-Ela CEP: 47.150400. 

$ DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. Será admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual 

ou supm um' a iitrit MCSCS, mediante a aplicação do (índice Gemi de Premes - Mercado - IQP-M 041 

Índice Gerai de Preços - Disponibilidade Interno - IGP-DO, ou outro que venha substitui-lo, 

divulgado polo Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que r.eja observado o interregno mínimo de 

I (um) anu. contido da data de suaassinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, 

para os subsequentes. 

12.2. O reuniste. decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, 
saiso e nncldente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 

123. Se a s inação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado pita a presente lootetio, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compativel ao 
mercado de locaçáo no municipio em que se situa o imóvel. 

CLAUSUI„‘ DÉCIMA TERCEIRA -EISCALIZACÃO 

13.1 A :1st:uni:anilo será Rita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, 3 Sts Atine Santos Barbosa 
lb] designada 'riscai de contrato para a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n° 179/2022, de 
04i01,2022. 

:1„.411SUL4 DÉCIM11 QUARTA PISCAM/XÁ° 

14.1. A flscaliiação dc presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO. ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua CaCCUÇãO. 

14.1.1. O fiscii anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

A;, decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
soliehadoz os seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

14.1.3 0 1 (R An)R poderá indiur um representante para representá-lo na execução do 

Cl. AUSI I X 31. C1 I NI A Qt.i EWA - DÁS Á ITERACÕES 

15.1 1 “Itera 
1911-À, 

CL I ‘‘ À À  )120131A SI.XTA 

ais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei o° 8.666, de 

CÕES E DAS SANCelES ADMINISTRTAIVAS 

'ti total ou parcial do contrato. ou o distummimento de qualquer dos deveres 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

sin centro da Santa Rita dia titalisai CEP: 47.150-000. 

eleacd<10, -de aglutinem() sujeitara O LOCADOR, garantida a prévia defesa, som prejuízo da 
3/espoosaiuHada L lvii e i inninal, às penalidades de. 

a. Advcrtnc.ta faltas levei-, assim entendidas como aquelas que ião acarretarem 
stgruficattws tt ehl da contratação; 

Pelo mio ano ft rocino das obrigações contratuais, sujeitar-se-a a Contratada ao seguinte: 
a, m:tiLi di (1,33% Minei o trés centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de 
atraso no miem da eXeCUÇâO dos trabalhos; 
b. além da multa aludida na leira `‘a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao 
Contratante. na hl ;Atese dc ineicccução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
h. t . advertância. 

h.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada pelo Contratante; 

b.l suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento de coniratar co 
Administração Pública, por prazo não superiora 02 (dois) anos; 

11,4 declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com Administração' blies enquanto 
perduratein os Inolivaç determinantes da punição; 

1i.5. as siorçiiies previsias nos subilens b, 1. 1).3 e bri, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
no 11.2. 

16.1.1 . tenham sofrjd
recolhimento tie hatia 

nações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

16 1 demo 'o pos,mir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em vi OS 

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas -á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei o° 
8.666, de 1 ,193, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

16.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cansado à LOCATÁRIA 
observado o piincipio da proporcionalidade. 

16.4. As Inti;I:AS devidas ciou prejuizos causados ao LOCATÁRIO serão
pagos. nt recolhidos cm favor da União, ou ainda, quando for o caso, 

Ativa da lin im t e cohradosrudicialmente. 

'dos dos valores a 
inscritos na Divida 

163. A naPa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dama, a contar da data do 
ircettancri, (11CtitlItIPICaç5o enviada pela LOCATÁRIA. 

CIAIS&  i:IMA SÉTIMA -DA RESCISÃO CONTRATUAL 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

irassem Pallégén Mia a antro de ars RIM do Climitaa CEM 47.150-000. 

17.1. O ¡fs.:ATARI() rodui rescindir este Tenni) de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de 
descomprimem° total ou p:tci l dr qualquer cláusula contraiu.' ou obrigação imposta à LOCADOR. 
sere pmjuito da aplicação das unalidides cabíveis. 

17.1.1. A rescisão por descumprünento das chim:tilas e &nig:watts contratuais acarretará a execução 
dos valor( 11111111aS C indenizastes devidas £10 LOCATÁRIO. bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato. ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades previstas neste 
instrumento. 

17.2. lambem constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas 
nu art. 7$ da Lei o 8.066, de 1993. com exceção das previstas nos incisos VI. IX e X. que sejam 
aplicáveis a caia felaÇÁO 

17.2,1. Nas hipóteses de rescisão dc que tratam os incisos XII c XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993. desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 

17.2.2. Caso. por razões de interesse público, doridamente justificadas noa termos do inciso XII do 
artigo 78 da lei 8.666, de 1993, ao LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, 
antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde 
que notifique a LOCADORA. por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que esta 
não tenha inconido em culpa, ao LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 
01 (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 3.245, de 1991, e no artigo 413 
do Código Civil. considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 

17.3. Nos casos ern que teme impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá 
sonsiderar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, 
ou multa. desde que. nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

17.4. O procedimento Saloia de rescisão toa inicio mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCAIX/R ini por via postal, com aviso de recebimento. 

17.5. Os casos da reseisao contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contradithno c a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita c fundamentada da autoridade 
competente. 

17.6. O termo de rescisão deverá indicai, conforme o caso: 

17.6.1 Balanço doa eventos comratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.6.2. Indenizações e mutua. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA REJA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~ma PrormentiMms, siri centro da Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.150-000. 

OAUSUI A DÉCIMA OITAVA— MIS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos ou situações no explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ira pclas 
disposições contidas na Lei n°8.245, de 1991, coa Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como 
nos &mais legal:mucuins e normas administrativas federais, que faiem parte integrante deste 
contrato. independentemente de sua transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia/BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E. para fitmen do que tiú pactuado, assinam ate instrumento cm 02 (duas) vias, de igual tem e um 
só efeito, na presença das tcsteniunhas abaixo usinadas. 

TESTEMUNHAS: 

70 

Santa Rita de Cássia/BA. 16 de janeiro de 2023 

Assinado de forma digital por 
JOSE BENEDITO ROCHA POSE BENEDITO ICX liA 

ARAGAO:20706715349 ARA6Ae 2O?O6715349
Ciados: 2023.01.16 1757:21 -03'00" 

José Benedito Rocha Magia 
Prefeito Maeleipal 

LOCATÁRIO 

DMI12 Pastou Correia de Soada 
CPF t 116.634.21143 

LOCADORA 

03t4 . 135.- 16 

+tatiMINSIMP~NINIffir 4 
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GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Tra, a Fm essora Helena, s/l?, centro de  Santa Rita de Cássia-RA, CEP: 47.150-000. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023 

Dispensa n": 006/2023. Processo Administrativo n°: 017/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA. CONTRATADO: Divina Pastora 
Coreia de Souza, portadora do IW sob o n" M608647, SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 
116.634.211-53; OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Castro Alves, n°3113, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as instalações do Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS; VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que o 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. JUSTIFICA'FIVA: 
Fundamentado na Art. 24, inciso X, da lei 8.666/93. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a 
presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita dc Cássia/DA, 
16 de janeiro de 2023. José Benedito Rocha Aragão-Prefcito. 

CertificaZao RCNLILMR-08EQMBM9-Y5V91'VTK-MLSYINBX 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.190-000 CNPJ: 13.080.71110001-40 

- SOM RIU* (.431ti - b - LEP 4? 190-CDO 

PORTARIA EP 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
Q$ contratos celebrados pelo Mundpio. 

O PREFEito MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas 4. icuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgénica do 
Mun o esolve 

Art. ' Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo mu pio. os 

i Abria Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avabacão e Auditoria) 
fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

I Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
coilratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

- Evernar Reinaldo Alaga°, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
s pelo Munic io de Santa Rita de Cássia. 

aioiande que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente o 
'tatuai e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 

propic todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
díva com os gomais SPR)rfte competentes da Administração para o fiei cumprimento 

ao fiscal ora designado coordenar, acompanhar e 
tratos sob sua responsabilidade e errutt respectivos 

'crmpete. para tanto 

51llnAd2Y-JA67.i5i4G8-CC6Elitd_XP-CIVCPLEITY 

nonivel Pin htlps-fidiseinorg bnisalsantantadecassia 

-2/2001 de 24;08/2007. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira JCP Brasil 
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z-erna trau - CEM IS0-060 

- Yr•-:;:nra coietiração de adanms ou rescisão, quando necessário, controlar o 
pru3o de vigainria do instrumento aintiatual sob sua responsabilidade; 

- Manter controlo atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
Ho ()ata o vac-,( do contrato não seja alterado; 

- Comunicai formalmente a unidade competente, após contatos provias com a 
contratada, as irregularidades cometidas. passlveis de penalidade; 

ar, a urcsade Lompet e esclareci acerca do contrato sob sua 

- Autraizar formalmente, quando do têrrnino da vigência do contrato, e libam** 
ria garantia contratem em favor da contratada; 

guaRia. oopr os processos de contratação; 

[noamirinar a autoridade competente, enteais pedidos de modrficaçOes no 
ama tisno-financeiro substituições dematariais e equipamentos, formulados pela 

contratada. 

Confrontar quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
esidiielocidOS no contrato

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efetiveçan dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
coni,,it.itai No Ca50 de obras acompanhar as medicees e no caso de material direto nas 

[r. oro COOtunto coto o anoxaritado e atestar. 

Ce,rthcaça3 Drg 

e rr cru diq mei te cordura VIR rir 2.2 

TSLIVWL2Y-JA61..1stJGB-CC6EWLXP-CNCPLH7Y 

unir?l em enes-Moem org.britaisantantaclerasse 

2/2007 de 24108/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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ItNn 5,7 tir - ',Pad P/:•1 C4SSLA CCP 47150-SOO 

1 -Verifinar se azo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
ruflflto contratual, 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
orpos Ou para efetua; a entrega dos materiais: 

12 - Sugeri; ao Prefeito, a aplicação de penalidades ~do houver 
deseurnprirneten de cláusulas contratuais. 

IS - Acompanhar a execução contratual, em sais aspectos quantitativos e 
qualitativos 

14 - Rcgistrrv todas as oconencias surgidas durante a execução do objeto e 
atUicat as de-fidas penalidades do contrato 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção. reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa ..:(nifiiatarla no total Ou em parte, o objeto do contrato em gigt se 

sitties, csideindi; ou incorreções resultantes da execução OU de materiais 
empregados, 

16- Deve r no todo ou em parte obra, serviço ou fornecimento e 
en-i desacordo com o nen:rato: 

pimento dos prazos previamente estabelecidos. 

18 - Exigi; o cumprltrer1to das otisulas do contrato e respectivos termos aditivca 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

trillentO :hg,talinente 

ISIN1,11.2Y JA51,5NGB-Ce6EWLXP-1_,M.,PLHTY 

&ve f em ferpd--14.1nem ore bliba'S311t9M3deCaSSfg 

200-2/2001 de 24/08/2001. que insbtui a infra-estrutura de Chaves Pó asileira P Brasil 
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‘hantaadnhasa ha ger Rã: k Ciael 8,-

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizado*, em cón 
regime de execução- previsto no contrato (o fiscal jamais deve ateatar a conclusão 
nçcs que não in totalmente executados), 

Edição 
05 tie Jitt 

20 - Gomumcar a autoridade superior.
requeira decisões ou providências
ou iminência de projeto° ao intetettie patetice: 

22 

• ene protocolar
ienidade para o 

oh 

o hábil, qualquer ocorrência que 
a competência, ern taco de risco 

&cedente termo circunstanciado assinado petas 

24 - Deve observar a Norma Interna n° 19/2008de 
as responsabilidades do fiscal de contrato. 

2 - Poderá soUnta 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas 
execução do contrato, determinado o que for neoeS 
defeitos oeservectoo atrai/os de notificações escritas com protoc 

necessário com 

Ano 2022 
iro do 2022 

Página 8 

o 

VWL2Y-JA6GSPI&E-,CBEIM_XP-011-PLI-11Y 

Versão e/err'&i,ca disponível em, hilpSildoantorg bilbarisanlantaassra 

Oryenlento s inado digitalmente conforme AtIP ft 2.200-2 2 4/0812001, que institui a trutura de chavespúb#casBrasileir» - ICP Brasil 
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27 -- Nau .1: Al.-1.°AT serviços não realizados proceder o pagamento de serviços 
no executados exoechr notas fiscaLS 'Mas' ou em desacordo com o contrato, receber 
r.a'anW cri &ar-7,y: t.ern qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabadas ou 
ser vçQ5 titefidi.,,turt orn o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevdos, 

28-- Se manter informado com relação aos prazos COM O responsável pelo IMMO 
de dados aos irrtxrnars de Contas dos Municipios. Estado e União; 

29 — Considerando que o descumprimerito de quaisquer dos devem. atribuidos 20 
Fiscal do Contrato implicará na instauração de processo ixdrNnistrativo diacMilinar para 
apurai a responsabilidade civil penal eiou administrativa além do que freará responsável 
pua deccwentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios TCM: 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser isirthittadet., a seus superiores em tempo hábil para a adução das medidas 
convenientes 

entra em vigor na data de sua publicação 

AI - Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-st Ir ecumpra-se 

Gabinete do Prefeito Mfitticipat de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

TSLIVWL2Y-JA6USAIGE-CC6EWLXP-CALPLHTY 

sponivet em htipshdoem org betaisartlentadgeassia 

I:rucumenroay.írc,do digitalmente conformeMI' no 2 200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


